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REGULAMENTO DO USO DA INTERCOM “ESTAÇÃO BRIGADEIRO” 

Considerando a necessidade de disciplinar o uso e ocupação da Intercom “Estação Brigadeiro”, bem como a conservação e preservação de suas instalações físicas, mobiliários e equipamentos de projeção e sonorização, instituímos o presente  Regulamento, expresso na forma seguinte:

CAPÍTULO I – DAS FINALIDADES E OBJETIVOS DA INTERCOM “Estação Brigadeiro”

A “Estação Brigadeiro” foi concebido com a finalidade de promover o crescimento profissional e pessoal dos associados e colaboradores da Intercom, através da realização em seus espaços de seminários, capacitações, treinamentos, workshops, conferências e outros eventos.

CAPÍTULO II – DAS DEPENDÊNCIAS DA INTERCOM “Estação Brigadeiro”

Compreende o “Estação Brigadeiro”:

· 01 (um) Auditório com capacidade para 30 pessoas, com instalações e equipamentos de projeção, destinado a conferências, seminários, workshops, apresentações e outros eventos;
· 02 (duas) Salas com capacidade para 10 e 12 pessoas, com instalações e equipamentos necessários às atividades de treinamento. 
· 01 (uma) Recepção.

· sanitários masculino, feminino.

CAPÍTULO III – DA GRADE DE EVENTOS DA INTERCOM  “Estação Brigadeiro”

A programação e o planejamento dos eventos, a serem realizados nos conjuntos da Intercom “Estação Brigadeiro”, ficará sob a responsabilidade da diretoria executiva.

A análise das solicitações considerará a natureza dos eventos e a compatibilidade entre quantidade de participantes e capacidade de cada espaço.

CAPÍTULO IV – DA CONSERVAÇÂO E PRESERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS.

A Secretaria executiva da intercom – ficará responsável pela conservação, preservação e limpeza das instalações, equipamentos e mobiliários da Intercom “Estação Brigadeiro”, bem como da guarda das suas chaves. 

CAPÍTULO V – DA SOLICITAÇÃO DE USO DA INTERCOM “Estação Brigadeiro” .

As solicitações de utilização das salas e auditório da “Estação Brigadeiro” serão atendidas mediante preenchimento do “Formulário de Solicitação de uso da “Estação Brigadeiro” (anexo I), que deverá ser encaminhado à secretaria executiva pelo correio eletrônico, com uma antecedência mínima de 15 dias.

Esse formulário encontra-se disponível no site da Intercom.

Após análise da solicitação e avaliação da sua grade de programação, a Intercom encaminhará ao solicitante, através do correio eletrônico, mensagem confirmando ou não a sua reserva, com as devidas justificativas, caso não seja possível o seu atendimento.

CAPITULO VI – DA VISTORIA E RESPONSABILIDADE PELO USO DA “Estação Brigadeiro”

A Secretaria, assim que receber o “Formulário”, entrará em contato com o responsável pela solicitação para programação da vistoria e entendimentos que se fizerem necessários.

Os responsáveis pela solicitação do Espaço realizarão vistoria prévia das suas instalações, equipamentos e mobiliários, preenchendo e assinando nos campos apropriados, em duas vias, o (anexo II), se responsabilizando pelo uso do Espaço, por eventuais danos e extravios, obrigando-se a entregá-lo nas mesmas condições encontradas na vistoria.

Ao final do evento, o responsável pela SECRETARIA EXECUTIVA, juntamente com o solicitante, fará uma nova inspeção para verificação da situação em que estão sendo entregues os espaços, suas instalações, equipamentos e mobiliários.

Todos os itens serão avaliados e assinados conjuntamente no campo de Vistoria Final.

Eventuais danos causados às instalações, equipamentos e mobiliários, terão seus custos arcados pelo Solicitante.

Os Espaços que não estiverem sendo utilizados deverão ser mantidos devidamente trancados.

CAPÍTULO VII – DA SOLICITAÇÃO DE USO DA “Estação Brigadeiro” POR OUTROS ÓRGÃOS

Havendo disponibilidade de salas e auditório na grade de eventos da “Estação Brigadeiro”, os mesmos poderão ser utilizados por outros interessados que não pertençam a INTERCOM, devendo ser obedecidas as regras de utilização de uso constantes desse Regulamento.

As solicitações de uso da “Estação Brigadeiro” por outros solicitantes que não pertençam ao quadro de sócio deverão ser encaminhados à secretaria da Intercom com antecedência mínima de 15 dias.

CAPÍTULO VIII – DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA “Estação Brigadeiro”

Durante todos os eventos ficarão à disposição dos solicitantes um operador para os equipamentos e uma pessoa para suporte.
A temperatura dos ambientes climatizados será estabelecida em no máximo 20ºC, para atendimento as normas técnicas dos equipamentos, não podendo ser alterada por qualquer motivo.

Em função dos custos operacionais, o Auditório (capacidade – 30 pessoas) e as duas salas de reunião (capacidade – 10 e 12 pessoas) somente serão liberadas para uso mediante o pagamento de taxa de conservação (50% de desconto do valor aplicável ao não-sócio).

É terminantemente proibido fumar, levar alimentos ou comer dentro das salas e do auditório. 

Caso o usuário venha usar equipamentos eletrônicos não pertencentes ao Espaço, deverão informar e indicar previamente no “Formulário de Solicitação” para que se possa programar e testar a sua instalação.

Os recursos que serão utilizados, bem como o roteiro das apresentações, quando for o caso, deverão ser apresentados ao responsável pelo Espaço com antecedência de no mínimo 72 horas do evento para a programação e testes que se fizerem necessários.   

Os usuários da “Estação Brigadeiro” deverão obedecer às normas estabelecidas e zelar pela limpeza e conservação das suas instalações, equipamentos e mobiliários. 

CAPÍTULO IX –  VEDAÇÕES DO USO DA “Estação Brigadeiro”

É vedada a utilização do “Espaço Brigadeiro” para ações promocionais e vinculações partidárias, sindicais, agremiações de ordem privada ou quaisquer outras que contrariem os objetivos e finalidades precípuos do referido Espaço;

CAPITULO X – DA COBRANÇA 

Os casos omissos, não previstos neste Regulamento, serão resolvidos pela Diretoria Executiva da Intercom. 
São Paulo, 01 de julho de 2007. 

ANEXOS

Anexo I

Formulário de Solicitação de Uso da “Estação Brigadeiro”
Anexo II

Atestado de Vistoria da “Estação Brigadeiro”

ANEXO I

	SOLICITAÇÃO DE USO DA INTERCOM ESTAÇÃO BRIGADEIRO

	1. EVENTO / SOLICITANTE

	EVENTO (indicar o nome do EVENTO)
	DATA
	Nº DA SOLICITAÇÃO

	NOME DO RESPONSÁVEL/INSTITUIÇÃO
	NOME DO PALESTRANTE

	E-MAIL
	TELEFONE DE CONTATO
	RAMAL

	2. PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO

	TURNO
	DATAS DE UTILIZAÇÃO
	HORÁRIO
	Nº DE PARTICIPANTES

	MATUTINO
	
	
	

	VESPERTINO
	
	
	

	NOTURNO
	
	
	

	3. ESPAÇO/ RECURSOS

	SELEÇÃO DE ESPAÇO E RECURSOS A SEREM UTILIZADOS

	
[image: image1]SALA DE REUNIÃO 01 - (10 PESSOAS)
	
[image: image2]SALA DE REUNIÃO 02 - (12 PESSOAS)
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[image: image4]AUDITÓRIO - (30 PESSOAS)
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	4. EQUIPAMENTOS TRAZIDOS PELA UNIDADE SOLICITANTE

	

	5. ROTEIRO DO EVENTO

	

	6. OBSERVAÇÕES

	


ANEXO II

	ATESTADO DE VISTORIA DA INTERCOM ESTAÇÃO BRIGADEIRO

	EVENTO (indicar o nome do EVENTO)
	DATA
	Nº DA VISTORIA

	NOME DO RESPONSÁVEL/INSTITUIÇÃO
	NOME DO PALESTRANTE

	E-MAIL
	TELEFONE DE CONTATO
	RAMAL

	AMBIENTES DISPONIBILIZADOS

	Auditório (  )   Sala de Reunião 01 (  )    Sala de Reunião 02 (   )  Sanitários (  )  Recepção (   )



	RELATÓRIO DE VISTORIA

	Declaro que vistoriei o(s) ambiente (s)  indicado (s)  acima, o qual assumo qualquer responsabilidade durante o período de solicitação do evento  por eventuais danos e extravios, obrigando-me a entregá-lo nas mesmas condições encontradas nesta vistoria, obedecendo rigorosamente as normas de utilização constantes do regulamento anexo . 

	ar condic. (sala reun. 1)
	em funcionamento (  )
	pisos/rodapé
	íntegros (  )

	ar condic. (sala reun. 2)
	em funcionamento (  )
	teto
	íntegros (  )

	ar condic. (auditório)
	em funcionamento (  )
	mesa (sala reun. 1)
	íntegros (  )

	ar condic. (recepção)
	em funcionamento (  )
	mesa (sala reun. 2)
	íntegros (  )

	banda larga (auditório)
	em funcionamento (  )
	mesa recepção
	íntegros (  )

	projetor (auditório)
	em funcionamento (  )
	mesa auditório
	íntegros (  )

	projetor (móvel)
	em funcionamento (  )
	peças dos banheiros
	íntegras (  )

	cadeiras (sala reun. 1)
	íntegros (  )
	ferragens/fechaduras
	íntegros (  )

	cadeiras (sala reun. 2)
	íntegros (  )
	vidros
	íntegros (  )

	cadeiras (auditório)
	íntegros (  )
	cortinas
	íntegros (  )

	parede
	íntegros (  )
	limpeza dos ambientes
	sim (  )   não  (  )

	poltronas recepção
	íntegros (  )
	
	

	Observações



	Data de Recebimento dos Espaços


	Assinatura do Responsável pela Solicitação
	Assinatura Intercom

	VISTORIA PÓS-EVENTO

	Atesto que vistoriei os ambientes utilizados pelo solicitante e os mesmos encontram-se:

 (  ) nas mesmas condições vistoriadas anteriormente

 (  ) com avarias   (especificar)



	Data de Entrega dos Espaços


	Assinatura Intercom
	Assinatura do Responsável pela Solicitação




